
Estado do Maranhão
GCiVEFiIIú rvlUitiClÍ,AL üE ,§;rÍJi ü AIITONIO DOS LOPES

Prefeitura MunicÍpãl de Sânto.Antôr;o dos Lopes

(.úh rR,\T() Dt, LU( '\Ç.\O 2i.)250i62

coNTR{t() DE L(xr^( À() ul rnrivct., eLE I\TRE sr cELEBRrtsr o MUNICÍrIo DE sAl\ÍTo
ANTONIo DOS LoPIS D IS,\IX)RA I)E SoT]ZA SILV-\.

Pelo presente instrulnr.rnto ric ('onllato. dc um latio,.r MuniciPir; Lie S{NTO -A.NTONIO DOS LOPES. através do(a)
PREFEITIJRA MUNICIPAL Di] SA:{TO ,4.\IONIO DOS I,OPES. CNPJ-M}" N" 06.I72.720/OOO I -IO,
denominado daqui por diuntl dc r,'O\-l'Ri!l)\ \TE, reprüs'rnlildo ncstc ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO DA SILVA

\-, OLIVEIRA. Sl;C'. MtJlr í)1. ()lllt.\s. 11.\ili Ir\Ç Ài-, I t ili'iÀN. c "1,0Lrtro lado ISADORA DE SOUZA SILVA,
crr-PJ/CPF CPtr 124..i98.I31-t)(r. ..rr i srilc rril iit.I,i lvi,iRi,\, l,',I. MI11\DONÇ4, i5. CENTRO, Santo Antônio dos
Lopes-NjÀ. de agora cnr riiarrtu tlc:rtrrnrr}i<la ( '( rN l'l{./\ I /', i }1..(O ), ir.',tr -iusrr c contratado o seguinte:

1, OBJETO l)() Coli'l Ir,\l'o

1.1. O presente conhâto lcrrl r;ri[ ot1:;r. a I-OC \(.Â() t i-] IltÓ\'El, situado na RUA MARIA MADALENA,
S/N, CENTR() - SANTo AN'IÔ\[() DOS I-OPESIM-{. desrinrdo ao funcionamento da DEPARTAMENTO
DE LIMPEZA.

1.2. Estc Tcmro dc (.orlrlrlt' r rrrcula-s,, ai l-cttrrrr tir, tcl:r'ôi:cm iio proci:sso âdministrativo 85312025, idcltiÍicado no
preâmbtrlo c i çroi)(rsl:t \fl!rrcLi ;l'i .r\(i.',,r'tJflllci,i,lll,.i-l:r:iirl,:;i,

1.3. ltens Conrratados

2. ENTREC,I E RECEB,t \t t:N't',() lX) lMt\Vft.

2.1. O imóvel será recei:itl,r plo','tsr.ri.irrrirttc pçl;r I-t,)('./tl /\RIr\, mer..iiarre Laudo de Vistoria de Entrada (LVE) e
Termo de Rcccbintcnto. assii'lr(h p())' tntl"a. ls i)?il ios ri, prezo .Jr- l 5 (quinze) dias após a comunicação do
LOCADOR.

2.2. O imóvel será recei:ritlo rlejirritir rr:elte nrr plaz.r de irrc ô0 (sessen'.a) dias, por comissão designada, mediante
termo detalhado quc conlpr!r\ c o â1tn,.iirrsr)11, diis crigiicias aoDljrlu.ris.

2.3. O LO(IAU(Il{ sc ubii!,lr r .orr!ll ,{Llir'§(lu(i irtr irt,,rilu.1ird.'s otr uivergências apontadas. sem ônus parâ â
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LOCÂTÁRI^

t. vtcÊscra

3.l.Opresenteoontratoteráyigünliirrlc Il 1tiozt.l nrrsi'§ cr)rl rdos r o;rúirdasua assinatura e publicação, podendo

set prorrogado conl'ornre os termos da l-ci n'l4.l-l.Jrl('21.

3.2. Caso não tcnhâ interesse na pronogação. o i-O(l,\DarR dcver'á com,.nicar por escrito à LOCATÁRIA com

anteccdência míninra de 180 (cento e oitenta) dias.

3.3. O imóvcl somcntc podcrá scr crcupado p,.-la r-( )C ,-\TÁRIA apris a cmissão do IL{BITE-SE, quando necessário, e

vistoria técnica de udequaçào.

'-- 4. VAI,OR ll P.{(;AI\l[]\1I)

4.1. O aluguel pago no perir.rdo dc lf rircses scra rlc 71.00().00 (sdtsnta c dois mil reais), sendo o valor mensal de

6.000,00 (seis ntil reaisl e |artr ati' o 20" (vigéri ro) llia tt,r rnôs subsc.;ucnte. mediante dcpôsito na conta bancária do

LOCADOR.

4.2. O pagamento do aluguet somcnte ocolTer; ap(')s: d) Irrttregâ das chaves; b) IJmissào do Laudo de Vistoria de

Enhada; c) Apresentaçào do HABITIi-SE. se aplicirvel.

4.3. Nos dois prrmeiros meses do cx!'rcicio orçamenlario. eleutuais arrrsos na distribuiçào de recursos nâo gerarào
mora ou coneçâo monetada contra a 1.0('A1ARi.A.

4.4. O atraso no pagamenio. saho rcspc.rnsabilidade de t.O(..§.L\lliA. a(ârretará Juros morâtórios de 0,57o ao mês,

alem de corrcçôo pclo IGP-Dl/FG\'.

5. DOT,\ÇÃ() ()RC.{}I ENI'A R | 
^

5.1 As despcsas contratuai.i corr.rÀo p(iÍ conta Ja rcrlrir do orçilrnerlô do(a) PREI'EITURA MLTNICIPAL DE
. SANTO ANT()NtO DOS i C)PIjS. na r{,rlirçâo orcaru,,:ut;irir Err:rcício 2025 Atividarlc 0701.154520331.2.042 Manut.

da Sec. de Oblas. l lahitaçári c Urbauisuro, C lassiiic;rç iio cconômica 3.3.90.16.00 Outros sery. de terceiros pessoa
tisica. iicando o sâldo pcftincntc aos ciemais cxcrcícios a sc-r empcnhado oportunamente, à conta dos Íespectivos
oÍçümcntos. aa{o sL'ja ucJ-'ssil i().

6. R-EAJ Us',t't E RECQr.rLi BRIO ECONÔ\| r C()'!'rN ANCrrr RO

ó. I . O aluguel poderá ser rea-jusla(io a n'.n ILDell ê (,-,i r l.:..,€ ro i ntl re e { lru:l de Preços - Disponibilidade Intema (IGP-
DI/TCV) ou outro indice substirutir'o.

6.2. O L()CIADOR çrodcrá r'e'qtrr'r'r:r rr,-'quiiibÍ,(, ccoria»r',icip.llnarcctro enr caso de fatores imprevistos que alterem
signilicalivamcnte as condições iniciars do corrtri:t,:. i()rribrll'i. art. 12,1, ll. "d" da Lci n" 14.13312021.

PRtiltÍURA NUttlatPA! Di SAtlíO ANTONIO OaS LOPES
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7. RESPO\SABILID,\DT-,S I)AS P]\RTES

7.1. O LOCADOR sera responsíivel por: a) Custear tribut()5, laxas, encargos condominiais e seguro do imôvel; b)
Executar obras de manut(jnção cstnrtural necessái:ias: c t Disponibilizar o irnóvel conforme exigências contratuais e

legais.

7.2. A LOCATÁRIA serh rcsponr;ir'. ci por: a) Nírnter o irrrriie! crlnscrvado e em bom uso; b) Realizar pequenos

Íeparos de uso cotidiano: c)Pagar ponturlmcnte c airrgur-l c dcur-iis encargos previslos no contrato.

8. RESClSÀO E SA,\(:()ES

8. l. O contrato podcrá str rescinriico por: a) Descunrprirn,-'nto tle oliiusul:x contratuaisi b) t'alta de pagamento do
alugucl por mais de 3 (três I ntescs: c ) Nr'cessidade dc dcslpropriaç:ão dt-, irnóvel.

v 8.2. O inadimpternento sulcitará a panc infiator,r a: a) r\di'criclrrcia; D) Multa dc ate 2070 do valor total do contrato;
c) Suspensào de conlrataÍ com a Àrlnrinistraçào Públrca.

9. DISPOSIÇOES }-INAIS

9.1 . O presente contrato está viuculado à Lei n' l+ I 3ii 2tltl I c suas alterações"

9.2. O tbro competenre par.à dirimi: quaisquer questões scrá o (l Clo:r0rca do Municipio de Santo Antônio dos Lopes

E, por estarem justos e çorrtlatados. assinan.i esii coutr.rtú cnl .r viirs dc igual teor e lorma.

5r\r.-'l () A\TONt() fX)§ i-()l't.S - M.\. 29 de Maio de 2025
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